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Mairiporã,23 de abril de 2019.

Encaminhe-se a(s) Comrssão(ões)

lustiça, Legislação e Redação-----
de

ÉFinanç
0bras e Serviços Públicos------- E
Educaçã0, Cultura e Esportes---- E
Plônel uso ocup . Parc. do Solo e l,lelo Amb. E

E]

as e 0rçamento---------

Desenv Econômrco e Turismo ---
,!1ffi!-l'-1'r"n9-Saúde e

lYairipo

Vice Presidente

Nobres Pares,

Apresento à consideração dos nobres colegas, o incluso projeto de lei, que

classifica como deficiência visual a visão monocular.

Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me

Atenciosamente,

dor

E

J*$eqtd

A4^

As Suas Excelências os Senhores,

\.EREADORES OA CÂIT.C.RA II{UNICIPAL DE MAIRIPO

GV,4úIMC
II F],}{
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T tI<.i Esta[o [e São Qaulo

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Cuida a presente propositura, em classificar como deficiência visual a visão
monocular.

Visão monocular é a cegueira de um dos olhos e esta restrição visual é
considerada como deficiência em praticamente todos os estados brasileiros.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) classifica a visão monocular como
deficiência visual em razão da perda da visão binocular (nos dois olhos) no processo de
formação da visão. Essas pessoas apresentam limitações médicas, psicossociais,
educacionais e profissionais, além de dicriminação.

Os monoculares têm a sensação tridimensional limitada, portanto apresentam
noção de profundidade bastante limitada.

Geralmente as pessoas com visão monocular apresentam uma aparência que
pode gerar exclusão social, pois comumente apresentam ,.olho torto,', .,olho cinza,,ou,,olho
de vidro", sofrendo preconceito e discriminações, porque são considerada ,,anormais,, ao
serem apreciadas sob o "padrão de normalidade".

Muitas pessoas com visão monocular não têm conhecimento da deficiência e
muito menos das legislações vigentes que as amparam e lhes concede beneficios e isenções
para que possam ter uma melhor qualidade de vida.

C â.mara ful-unicip a t [e foí-orrip orã

Assim, a finalidade do presente projeto é a de divulgar que a visâo monocular
é considerada como deficiêcia visual e que seus portadores estãoãmparados por leis e que
podem obter beneficios que lhes auxiliem a enfrentar esse problema dà forma mais digna.

Plenário "27 de Março", 2 de abri de 201 9.
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Câ.mara fulunicipaf íe fufarriporã
trsu^ío le SãotPaub

PROJETO DE N'210 DE 2019

Classifica a visão monocular como defciência visual.

(Autor: Vereador Valdeci Fernandes)

.q, cÂN{eRA MUNICIPAL or tralntponÃ APRovA:

Art. 1' Fica classificada como deficiência visual a visão monocular.

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março", 2 de de20l9.
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Locêmail : cópia proietos de lei no 210,211 e substitulivo ao PL nô'192/19

cópia projetos de lei no 2lO, 211 ê substitutivo ao PL no
L92/t9.
< protocolo@ca mara mairipora. sp. gov. br>

alexandre boava < a lexandreboava@camaramairipora.sp.gov. br>, Antonio Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camaramairipora.sp. gov. br>, carlos augusto forti
< gusto@cama ramairipora.sp. gov. br>, cicero pereira dos santos
<pastorcicero@camaramairipora.sp,gov.br>, doriedson antonio da silva freitas
<dori@camaramairipora.sp. gov,br>, professôressio
< professoressio@ca ma rama iripora. sp.gov. br>, Nil
<vereadornil@ca maramairipora.sp. gov. br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora.sp.gov.br>, marcinhodaserra
< ma rcinhodaserra @camaramairipora. sp.9ov. br>, marcoantonio
< ma rcoantonio@cama ramairipora. sp,gov. br> 3 mais..,
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Esta[o íe São ?oufo

coilrtssÃo PERMANENTE DE JUSTICA. LEGISLA AOC E ITEDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n'21012019. classifica a visão mclnocular como deficiência visual.

r - nEL,,\-róRlo

O Vereador Valdeci Femandes

classificando como deficiência l'isual a visão monocular.
propõe a matéria em tela

Municipar é concorrente. ,"â.f;:":'i::1.,1'll;-i3,X',,,T'r,lTiiil'rl,âX;i",iX '"ii:::ffi;
encontra amparo legal, regimental e constilucional.

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer óbrce às

normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da propositura.

No que tange aos aspectos gramatical. redacional e lógico a mesma
se encontra perfeita

Diante de
constitucionalidade e legalidade.

todo o exposto, este Relator opina pela sua

E o meu parecer.

Plenário "27 de

Marc SantosAnto

/Ilrrs

Câ.maro fulunicipat [e %orrrpord

II- VOTO DO RELATOR

de maio de 2019.
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Esta[o [e Sõo Qaulo

A Comissão Permanente de.lustiça. Legislação e Redação cm rer'tnião de 6 de maio de 2019.

considerando a posição do nobre Relator. opinou unanimenrente pela aprovação do Projeto de

Lei n'21012019. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a decisão final. Não havendo

mais nada a ser tratado, encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente assinada pelos nobres

pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Alexandre dos Santos, Marco Antonio
Ribeiro Santos e Manoel Ricardo Ruiz

Plenário "27 de março",6 de maio de 2019

Manoel Ricardo Ruiz
Vire-Prcsidente

Murco Santos

re dos nnt(,)

toni
ec

ruâpc

Câmara TvÍ-unicipat [e %-atrtporã(

colrtssro P[l{}t,\\ l.-\l I l)l] .l L s n( ,\, L[(;lsLÂ(.io t. I{EDAÇÀO
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Câmara lVí-unictpat fe lví-okiPo
Estafo de São Saulo

Comunicamosquenal5"ReuniãoordinririafoiAPROVADOoPRoJETODELEI
n" 210120).9, qlre Classifica a visão monocular como deficiência úsual'

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal'

transmitimoslhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Ofício n" 32512019

Excelentíssimo Seúol Prefeito Municipal,

Respeitosamente,

A Sua Excelência o Seúor
ANTONIO SHIGUE\'UKI AIACYDÂ
Prefcjtura Municipal de Mairiporà

Mairiporã, 15 de maio de 2019.

o SSIAS BARBOSA
Presidcnte
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f,stafo cfe São Qaufo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N'210 DE 2019

Classifica a visão monocular como deficiência visual.

(Autor: Vereador Valdeci Fernandes)

A CÂMARA MUNICIPAL DE NIAIRIPORÃ APROVOU:

Art, 1" Fica classificada como deficiência visual a visão monocular.

Art.2' As despesas decorrentes da aplicação desta lei conerão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessario.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenârio "27 de Março", l5 de maio de 2019.

MESA DIRETIVA

SSIAS I]ARBOSA
en

ANTONIO VA
1"S retário.

.TUVE AS

Câmara gVLunicipat [e fuÍarnpoíff
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Câmara TVí-unicip af [e Tví.orrrpora ff
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PREFEITURA MUNICIPJT"L DE MÀIR IPORA
EsrADo on sÁo PAULo

Senhor Presidente.

l'enho a honra de trarel ao conhecinlento

rle Vossa I'lxcclência que, com fundamento no artigo 49, da Lei Orgirnica Municipal,

resolvi Vetar no total o Projeto de Lei n'210/2019, que 'Classifico a visãtt rnonocular

cono eljiciênciu vl^raal ", conforme passo a expor:

A propositura in examine incttrre em r'ício

de inconstitucionalidade de invasão de compctôncia, porquanto o inciso XIV do artigo

24 da ('onstituição F-ederal assim dispõe:

,1r1.21. Compele à {.tnião. qos Est,do.; r'Ltrt Distrílo

Fcderu! IagisIar <"nL orrcntenenl,J sobre:

,\:fl pr.-t!.;ão ! iúeErLtÇão soidl .los |$roas
portadoras de deliciência; (..)

sohre a proteçãr) e irrtegração das pessoas com deficiência. enquanto aos Estados c ao

Distrito lrederal cabc o exercício cia competôncia compienrentar sobre a matéria e diante

da omissào federal, conforme sc depreende cia leitura dos §§ 1o. 2o c i" dessc mesnlo

disposit ivo. in verbis:
.1r;. )i 1... )

(... )

§ 1' \'o ànhito da legisl,tçtio col1r(r't.t'nte. u

DESr,\CHO etênciq dat L'rtido liuilar-:t-tt o eslaheleccr norntu.t

§ 2' ). C, ntpt,rcttt'iu Ja Llnião pt« ltgislur :ohrc
'Dlti\ 1:..'t.t;\ ),ài cÍLiüi a coupetiüciq suplemetútr út.t

§.1" I»e:ii:!r'id,' ltí Jeder,il sohre norntts ,1t,,ris. os

-)

slcdcs a.t:ertcrio u ct'upctência legi.slotito plenu. paro
it nder (i, !!tu: pec !ítrítltlcs

&s#
t^à ,*nffi;*,

OÍicio n'668/2419

Mairiporâ,05 de junho de 2.019.

Assim, a União estipula as norntas t.rrt-S

6t6làÉ
"th zç

(./

F,, . ti:i+
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ESTÁDo »o s,4o PAULo

A competência legislativa municipal, neste

caso. s(r poderia ser exercida para supiementar as legisiações lederal e estadual. no que

couber. segundo configurado interesse iocal. conlôtme preconiza o artigo 30. incisos I e

II. da Constituição Federal.

Semelhanrcnte previsào contém a [-ei

Orgânica do Município, em seu artigo 5o: ''O N'íunicípio tem como conrpetência

privativa legislar sobre assuntos de interesse local. cabendo-lhe, entre outras. as

atribuições previstas nos artigos 30. 39, 144" § 8' do 165. 1 75. I 82, I 98. parágralb único

c 2l I da Constituição Federal."

Tanto é rerdatle que o Estado de São Paulo,

avocando a competência conferida pelo § 3' do artigo 24 da Constituição Federal,

editou a Lei n" 14.481. de -iulho de 201l. e a classificou a visão monocular como

dcliciôncia, tendo. portanto. aplicaçãc enl todo território estadual.

Isso posto. o projeto de lei cm e\ane. que

classillca a visão monoculat' ct)mc' deficiência I isual, ultrapassou os limites da

competência dos Município. pois não se trata de matéria de interesse local ajustificar da

sua ati\ iCade legiferante suplementar.

Estas, SerrhoÍ Presidente, são as razões que

me ler aram a vetar tolalmenle o prlrjeto Ce Lei n" 21012019. as quais ora veúo
submeter à elevada apreciaçào dos Dignos Vereador'.:s desta Casa de Leis.

Átenciosarnenie,

ANiON:IO ir'LrEYl;Kl ÀiACYDA
Pr.:1eil.r Víurri,:ipll

Â Sua l]rcelência RIC.A.RDO ]IESSIAS BÀRÍ]OSA
I)rcsidente da C ârnara i\4Lir,icilll tlc !,{airipoi.r-r
Mairiporã SP.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

Ocorre que a prática prescrita pelo projeto

eur Í-oco nãtt se er,idencia matéÍia de exchsivo interesse locai capaz de suscitar o

exercíc io da competência legi fêrante municipal.

a

7f I/a.-ív
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() C()na m Consultoria em Administração Municipal Ltda.

São Paulo, -5 de jturho de 2019.

Senhor Prefeito.

Em atendimento à consulta forrnulada pela Sra.

Fabiana Brandão de Carnpos. Diretora Administrativa' transmitirnos a Vos-

sa Excelência, em anexo, o parecer n" 59711.01.0001/2019, da lavra da

consultora Clarissu Boscaine, da área especializada em Direito Público

desta Conam, com a seguinte ementa:

Projeto tle lei. Ckrssificação da viscio monocular como

deÍiciêncio t'isual, Matéria de proteÇ(1o às pessoas <-om

deficiêncía. Cotnpetêncict do Município limitada aos cts-

pectos de üúeresse local. hrcxistên<'ia. Possíbilidtttle de

olDSiÇão de veto.

Permanecemos à disposição dessa Administraçâo

para a eventual necessidade de outras abordagens da questão apresentada.

Atenciosamente,

Ma o0qu int dos Reis Fillto
Cor»ultor-Genl
o,\-BlsP N' 19.:3ó

EXMO. SR.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
DD. PREFEITO DO MUNICÍPTO OE
MAIRIPORÃ_SP

SEDE PHÓPFIA: RUA MAHOUES DÊ PARANAGUÁ, 348 . 7A ANDAH . CONSOLAÇÃO . CEP 01303-O5O - SÂO PAULO . SP
FONE: il1) 3218-'1400 ' FAX: (11) 3218-1401 13218-1403 - Home Page; www.conam.com.br . E-mait: conam@conam.com,br



() COnA m Consulloria em Administração Municipal Ltda'

Interessada

Data

Processo no

: Prefeitura Municipal de Mairiporã.

: 4 de junho de 2019.

: 597 I 1 .01 .0001/2019.

Projeto de lei. ClassíJicação da visão rrro-

nocular como de.ficiência visuaL. Matéia
tle proteção às pessoas cotn deficiência.

Competência do Município limitotlcr tuts

aspectos de interesrie local. htexistência,

Possibilidade cle oPosição íle veÍo.

A Pret'eitura Municipal de Mairiporã'

por iltermédio de sua Diretora Administrativa' Sra. Fabiana Brandão de

Campos, solicita-nos análise da coustitucionalidade do Projeto de Lei n"

2l}l2}lg, o qual classifica a visão monoctüar como deficiência visual'

Passamos a responder.

A classificação da visão monocular

como deficiência visual implica no rccoúecimento às pessoas portadoras des-

sâ doença de direitos e prerogativas que lhes permitem a pafiicipação plena e

efetiva na sociedade etn igualdade de condições com as demais pessoas'

O Estado tem. de fato' o dever de atu-

ar no campo da proteção e integração social das pessoâs portadoras de defi-

I
SEDE PRÓPRIA: RUA MAROUES DE PARANAGUÁ,348.7, ANDAà.CONSOLAÇÃO-CEP 01303-O5O.SÃO PAULO. SP

FoNE: (11)3218-1400-FAx: {1r)3ziàlitôrl:ziaiqm Hor.erg.' ;;iJonuii,.or-u,'E-mail: conam@conamcom'br 2f
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qCOna ín Consultoria em Administração Municipal Ltda.

ciência, em conformidade com o artigo 203, inciso IV, da Constituição Fe-

deral. instituindo ações afirmativas para adaptar o ambiente social, a fim de

que elas possam exercer os seus direitos de maneira iutegral.

Nesse contexto, a União. ao editar

normas sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Ponadora de

Deficiência - Decreto n" 3.298. de 20 de dezembro de 1999' considera

a deficiência visual como aquela que se enquadra:

a) na acuidade visual igual ou menor

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;

b) na baixa visão, que significa acuida-

de visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;

c) nos casos nos quais a somatória da

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60"1 ou

d) na ocorrência simultânea de quais-

quer das condições anteriores (artigo 4", inciso III, com redação dada pelo

Decreto n" 5.29612004\.

Acontece que a visão monocular não se

enquadra nas exigências do referido decreto, pois se caracteriza pela capacida-

de de uma pessoa de conseguir enxergrr com aper)as um olho, possuindo noção

de profundidade e sensação tridimensional e visão periÍérica limitadas.

SEDE PRÓPaIA: RUA MAHQUES DE PARANÂGUÁ, ,* . ,n o*,0,* . coNSoLAÇÃo . CEP 013O3.O5O - SÀo PAULo - SP
FONE: (11)3218'1400 - Flü: (11)3218-140'1 13218-1403 - Home Paç: www.conam.com.br - E-mail: conam@conam.com.br II
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() COna m Consultoria em Administração MunicipalLtda,

Embttra no passado o Plojeto de Lei n"

7.460/2006, ao acrescentar dispositivo à Lei n" 7.853, de 24 de outubro de

1989, para caracterizar a visão monocular como deficiência visual, tenha

recebido veto do Presidente da República, está em hâmitação pfoposta se-

melhante, denominada "Lei Amália Barros" (Projeto de Lei no l'615/2019)'

e busca assegurar aos cidadãos com essa doeuça os meslnos direitos previs-

tos na legislação da pessoa com deficiência.

Enquanto nâo definida essa questão

por meio de competente norma legal, muitas pessoas acometidas pela visão

monocular têm pleiteado na Justiça os benefícios ineÍelltes aos portadores de

deficiência. tanto que o superior Tribunal de Justiça editou a sÍrmula n" 377

no seguinte sentido: ..o portador de visão monocular tem direito de concor-

rer, em concurso pírblico, às vagas reservadas aos deficientes"'

Ainda. recentemente. o Conselho Su-

perior da DeÍ'ensoria Pública da União baixou a Resolução no 150' de 7 de

maio de 2019, paraconsiderar a visão monocular como deficiência e garan-

tiu aos seu portadores benefícios previstos na Lei Brasileira de Inclusão da

pessoa com Deficiência e na convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência.

O Estado de São Paulo. Pot' sua vez'

avocando a competência conferida pelo § 3" do artigo 24 da Constituição Fe-

deral.editoualrirf14.48l'dejulhode20ll,eclassificouavisãomonocular

como deficiência, tendo' portanto' aplicação em todo território estaduai'

3-
SEDE PROPRIA: RUA MAHOUES DE PARANAGUÂ, 348 ' zl ANDAÉ - CONSOLAÇÃO ' CEP 01303-O5O ' SÃO PAULO ' SP

FONE: (11)3218-1aoo. Fnx: (tr)sile-ia'ôlIgàisi+os- Home Page, ***,conam.corn br - E'mail: conam@conam com.br ,'
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COna Ín Consultoria em Administração Municipal Ltda.

De fato, pelo sistema de distribuição

de cornpetências legislativas entre os entes f'ederativos definidos pela Cons-

tituição da República, a matéria relacionada à proteção e integração social

das pessoas portadoras de deficiência é concorrentemente de contpetência da

União, dos Estados e do Distrito Federal, sendo que àquela cabe estipular

normas gerais e a estes a competência sttpletnentar, confbnne se depreende

da leitura do seu aftigo 24, inciso XIV. §§ l" e 2".

A competência legislativa nrunicipal,

neste caso, só poderia ser exercida para suplernentar a legislação federal e

estâdual no que couber, segundo configurado o interesse local, conforme

preconiza o artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

Nas clássicas lições do saudoso Hely

l.opes Meirell es, inÍeresse local se caracteriza pela predominância (e não

pela exclusit'idade) do inleresse para o Murtir:ípio em relação oo do Estado

e da União. Isso porque nãct hd tlssunto municipal que não seia reflexada'

mente de interesse estodual e nacional. A difcrençct é apenas de grau, e não

de substância- (Direito Municipal Brasileiro.l3" edição, p' 134).

Porém, a classificação da doença mo-

nocular como deficiência visual não se evidencia matéria de exclusivo interesse

local capaz de suscitar o exercício da conrpetência legiferante municipal.

Daí a razão pela qual entendemos que

o projeto de lei em exame, ao classificar a visão monocular como deficiên-

SEDE PBOPRIA: RUA i/ABOUES DE PARANAGUÁ, *' . 

' 
O*'01 . 

'ONSOLAÇÃO 

. CEP 01303-O5O . SÃO PAULO . SP
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cia visual, ultrapassott os limites da competência dos Municípios' pois não

se tÍata de matéria de interesse tocal a justificar o exercÍcio da sua atividade

legiferante suplementar, cabendo. de tal rnodo, a oposição de veto peltr

CheÍê do Executivo, em face da invasão de competôncia da União e do Es-

tado para legislar sobre a matéria.

Permitimo-nos encaminhar minuta de

veto ao projeto para auxiliar essa Municipalidade'

É o qu. nos cabia aPreciar.

C/ll,l,t "",s-t "fuiz'a't L<1,
Clarissa Boscaine

oÀBAiP ll" 2,r3.180

De acordo.

(
oaq dos Reis Fillto

dâ Área de DiÍeito Público
oAB/sP li' l9.l.iír

AI\I('
5 - )PAUL.-.P
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MINUTA DE VETO

Recebi dessa Egr'égia Cârnara, para

autógrafb. o Projeto de Lei n" 2lODAl9, de iniciativa de Vereador, que clas-

sifica a visão monocula[ como deficiência visual.

Apesar da imPortância da ProPosi-

ção, vislumbra-se a presença de inconstitucionalidade que obsta a cou-

versáo legal do texto.

Bem por isso. vejo-me instado a vetá-lo

totalmente. iazendo-o nos termos do attigo 49 da Lei Orgânica do Mtrnicípio.

A propositura in e"tamine incorre em

vício de inconstitucionalidade de invasão de competência, porquanto o inci-

so XIV do artigo 24 da Constituição Federal assim dispõe:

Art. 24. Compete à União- aos Estados e ao

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(... )

XIV - proteção e integração social das pes-

soas portadoras dc deficiência; (...)

Assim, a União estipula as norÍnas

gerais sobre a proteção e integração das pessoas com deÍiciência, enquanto

aos Estados e ao Distrito Federal cabe o exercício da competência cornple-
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mentar sobre a matéria e dianrc da omissâo federal, cotlÍbrrne se depreende

da leitura dos §§ i", 2o e 3" dessc mesmo dispositivo' irt t'erbis:

Art. 21. (...)

(" )

§ 1" No âmbito da legislação collconente' a

compe!ência da tlnião lirnitu-se-á a estabelecer normas gerais'

§ 2" A colnpetência da União para legislar sobre

normas gerais não exclui a competârcia suplementar dos Estados'

§ 3" Inexistindo lei fedcral sobre norma's ge-

rais, os Estados exercerão a competênciâ legislativa plena, para

alender as suas Peculiaridades.

A contpetência legislativa municipal,

neste caso. só poderia ser exercida para suplementar as legislações federal e

estadual. no que couber, segundo contigurado interesse local' contbrme

preconiza o artigo 30, incisos I e tI' da Cotlstituição Federal'

Semelhante Previsão contéln a Lei

Orgânica do MulicÍpio, em seu artigo -5": "O Município tem como L-ompe-

tência privativa legislar sobre assuntos de interesse local' cabendo-lhe' entre

outras, as atribuições previstas rlos artiSos 30, 39, 144' § 8'do 165' 175' 182'

198, parágrafo único e 211 da Constituição Federal'"

Ocorre que a prática prescrita pelo

projeto em foco não se evidencia matéÍia de exclusivo interesse local capaz

desuscitaroexercíciodaconrpetêncialegiferantemunicipal.
2 'o PAUL.''P
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Tanto é verdade que o Estado de São

Paulo, avocando a competência conferida pelo § 3'do altigo 24 da Cons-

tituição Federal, editou a Lei n" 14.48 l. de julho de 201l, e a classificou a

visão monocular como deficiência, tendo' portanto, aplicação ern todo

tenitório estadual.

Isso posto, o projeto de lei eln exame,

qr-re classifica a visão nlolloculal como deficiência visual. ultrapassou os li-

mites da competência dos Municípios, pois nâo se tfata de rnatéria de inte-

resse local a justiÍicar (, exercício da sua atividade legiferante suplementar.

Estas. Senhor Presidente' são as razões

que me levaram a vetâr totaltnente o Projeto cle Lei n" 2l0l2ol9, as quais tlra

venho submeter à eievada apreciação dos Dignos Vereadores'

2
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) Projeto de Lei Complementar

) Projeto de Lei Ordinária
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) Projeto de Resolução

) Substitutivo

) Emenda Aditiva
) Emenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

) Emenda Supressiva
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) Redacão Final
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) Outro
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Estafo fe São Qaufo

4

Comunicamos que na 24 Reunião Ordinaria foi MANTIDO o VETO TOTAL

AO pROJETO DE LEI No zilt2llg, quie Classifica a vísão monocular como deficiência visual.

Respeitosamente,

Oficio no 52012019

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

A Sua Excelência o Seúor
ANTOMO SHIGUEYT]KI AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

Mairiporã,21 de agosto de 2019.

SIAS BARBOSA
Presidcnte

DLP/
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